
  Caderno I do dia 17 de Julho de 2024   Ano XXVI Nº 6275

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5738, DE 15 DE JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO

DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no

Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes

orçamentárias do Município de Juazeiro do Norte-CE para o exercício

financeiro do ano de 2025, compreendendo:

I. Metas Fiscais

II. Prioridades da Administração Pública Municipal;

III. Organização e estrutura dos orçamentos;

IV. Diretrizes para a elaboração do orçamento do Município;

V. Disposições referentes à dívida pública municipal;

VI. Disposições relativas às despesas com pessoal e com

encargos sociais;

VII. Disposições sobre alterações na legislação tributária do

Município;

VIII. As disposições finais.

CAPÍTULO I

DAS METAS FISCAIS

Art. 2°. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de

receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida

pública para o exercício de 2025, serão identificados nos

Demonstrativos resultantes desta Lei, em conformidade com a Portaria

nº 924, de 08 de julho de 2021e demais normas da STN.

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades

da Administração Direta, indireta constituídas pelas Autarquias,

Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que

recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4°. O Anexo de Riscos Fiscais, obedecerá as

determinações do manual de demonstrativos fiscais editado pela

Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 924, de 08 de julho de

2021.

Art. 5°. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei,

apresentam-se da seguinte forma:

I. ANEXO I – ANEXO DAS METAS FISCAIS;

a) Demonstrativo I – Metas Anuais;

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais do Exercício Anterior;

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com

as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;

f)Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e

Atuarial do RPPS;

g)Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da

Renúncia da Receita;

h) Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado;

i) Tabela I – Memória de Cálculo das Metas Anuais das

Receitas e Despesas;

j) Tabela II – Demonstrativo da Evolução da Dívida

Consolidada Líquida;

k) Tabela III– Memória de Cálculo das Metas Anuais do

Resultado Primário e Nominal.
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II. ANEXO II – ANEXO DOS RISCOS FISCAIS:

a) Demonstrativo IX – Demonstrativos de Riscos Fiscais e

Providências.

Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo,

serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação

constituirá nas Metas Fiscais do Município.

SEÇÃO I

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6°. A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2025,

deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

SEÇÃO II

METAS ANUAIS

Art. 7°. O Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado

em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas,

Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o

Exercício de Referência 2025 e para os dois seguintes.

§ 1°. Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e

2027 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das

despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento

salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão

ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores

constantes, utilizam o parâmetro do índice Oficial de Inflação Anual,

dentre os sugeridos pela STN.

§ 2°. Os valores da coluna “% PIB”, são calculados mediante

a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB

Estadual, multiplicados por100.

SEÇÃO III

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO

EXERCÍCIOANTERIOR

Art. 8°. O Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento

das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade

estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido

no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado

Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida

Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

SEÇÃO IV

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS

NOS TRÊSEXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 9°. O Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública

Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas

com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios

anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os

objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio

às análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e

constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no

Demonstrativo I.

SEÇÃO V

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10. O Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio

Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente da

Administração Pública Municipal e sua Consolidação.

SEÇÃO VI

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11. Os recursos obtidos com a alienação de ativos que

integram o referido patrimônio devem ser reaplicados em despesas de

capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social,

geral ou próprio dos servidores públicos.

SEÇÃO VII

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 12. O Anexo das Metas Fiscais integrante desta Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, conterá a avaliação da situação

financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

- RPPS, com demonstrativo das receitas e despesas do segundo ao

quarto anos anteriores ao ano de referência desta LDO com a

respectiva apuração do resultado previdenciário e projeção atuarial.
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SEÇÃO VIII

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE

RECEITA

Art. 13. O Anexo de Metas Fiscais deverá conter um

demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua

compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

SEÇÃO IX

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS

DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 14. Considera obrigatória de caráter continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de

sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo único. O Demonstrativo VIII - Margem de

Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir

possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que

venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

SEÇÃO X

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO,

RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS

Art. 15. O demonstrativo de Metas Anuais será instruído

com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os

objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo único. A base de dados da receita e da despesa

constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2025,

2026 e 2027.

SEÇÃO XI

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO

Art. 16. A finalidade do conceito de Resultado Primário é

indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua

arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de

suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo único. O cálculo da Meta de Resultado Primário

deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal,

através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro

Nacional, e às normas da contabilidade pública.

SEÇÃO XII

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL

Art. 17. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a

metodologia determinada pelo Governo Federal, com

regulamentação pela STN.

SEÇÃO XIII

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS

ANUAIS DOMONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

Art. 18. Dívida Pública é o montante das obrigações

assumidas pelo ente da Federação. Esta é representada pela emissão

de títulos, operações de crédito se precatórios judiciais.

Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e

Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados

nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2025, 2026

e 2027.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 19. As prioridades e metas da Administração Municipal

para o exercício financeiro de 2025, serão as demonstradas no Plano

Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e normas

estabelecidas nesta Lei.

§ 1°. Os recursos estimados na Lei de Diretrizes Orçamentárias

para 2025 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e

metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se

constituindo todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2°. Na elaboração da proposta orçamentária para 2025,

o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas

estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada á

receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
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CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 20. O orçamento para o exercício financeiro de 2025

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos,

Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da

Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a

Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da

Administração Municipal.

Art. 21. A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras,

especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos

Fiscais e da Seguridade Social.

Art. 22. A proposta orçamentária de cada unidade

administrativa seguirá em anexo a esta Lei, conforme estabelecido no

art. 22, da Lei Federal n° 4.320/64.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 23. O Orçamento para o Exercício de 2025 obedecerá

entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre

receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,

Fundações, Fundos, Empresas Públicas e outras.

Art. 24. Os estudos para definição dos Orçamentos da

Receita para 2025 deverão observar os efeitos da alteração da legislação

tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o

crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos

e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois

seguintes.

Art. 25. Na execução do orçamento, verificado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas

de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo,

de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de

recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e

movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações

abaixo:

I. Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de

transferências voluntárias;

II. Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III. Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e

agricultura, turismo, esporte e cultura; e

IV. Dotação para material de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atividades.

§ 1°. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação

de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício

anterior, em cada fonte de recursos.

§ 2°. As emendas individuais ao projeto de Lei Orçamentária

serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por

cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado

pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será

destinada a ações e serviços públicos de saúde, na forma do § 9°, do

art. 166, da Constituição Federal de 1988.

Art. 26. As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2025,

poderão ser expandidas, tomando-se por base as Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas e atualizadas na LOA/

2023, nos moldes do art. 4°, § 2° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 27. Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o

equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do

Anexo Próprio desta Lei, conforme art. 4°, § 3°, da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão

atendidos com recursos constantes do artigo 43, da Lei Federal n°

4.320/1964.

Art. 28. O Orçamento para o exercício de 2025 poderá

destinar recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a

1% (um por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas.

§ 1°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o

caso, e também para abertura de Créditos Adicionais.

§ 2°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a

riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de setembro de

2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo

Municipal para abertura de créditos adicionais para atendimento de

despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei

Orçamentária de 2025.

Art. 29. A Lei Orçamentária na conformidade do § 8- do

art. 165 da Constituição Federal, poderá prevê percentual de até

60% (sessenta por cento) do total da despesa fixada na LOA para

abertura de créditos adicionais suplementares destinados ao reforço

de dotações orçamentárias, utilizando como fonte de recurso as

previstas no § 1°, do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.
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Art. 30. Os investimentos com duração superior a 12 (doze)

meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no

Plano Plurianual.

Parágrafo Único: Com exceção ao investimento:

I – Em cultura, que deverá ser de no mínimo 2% (dois por

cento) da Receita Corrente; (EMENDA ADITIVA)

II – em Políticas afirmativas, que deverá ser, de no mínimo

1% (um por cento) da Receita Corrente. (EMENDA ADITIVA)

Art. 31. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá

até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a

programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de

execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o

caso.

Art. 32. Os Projetos e Atividades priorizados na Lei

Orçamentária para 2025 com dotações vinculadas e fontes de recursos

oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação

de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a

qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no

fluxo de caixa ou por recurso do Tesouro Municipal.

Art. 33. A renúncia de receita estimada para o exercício de

2025, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada

para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 34. A transferência de recursos do Tesouro Municipal

a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e

voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e

dependerá de autorização em lei específica.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do

Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 (sessenta)

dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida

pelo sistema de controle interno.

Art. 35. Para efeito do disposto no art. 16, § 3°, da LRF, são

consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete

aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2025,

em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação,

fixado no item I e 11 do art. 24 da Lei n. 8.666/93, devidamente

atualizado.

Art. 36. As obras em andamento e a conservação do

patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação

de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos

de transferência voluntária e operação de crédito.

Art. 37. Despesas de competência de outros entes da federação

só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados

convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária.

Art. 38. A previsão das receitas e a fixação das despesas

serão orçadas para 2025 a preços correntes.

Art. 39. A execução do orçamento da Despesa obedecerá,

dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação

fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de

Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de

que trata a norma editada pela STN.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a

transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/

Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do

Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e Legislativo

Municipal, conforme disciplina o art. 167, inciso VI, da Constituição

Federal.

Art. 40. Durante a execução orçamentária de 2025, se o

Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir

novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das

Unidades Gestoras na forma de crédito especial, na conformidade

do art. 167, inciso I, da Constituição Federal.

Art. 41. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo

Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no artigo 50, §

3° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de

operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas

nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao

final do exercício.

Art. 42. Os programas priorizados por esta Lei e

contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária

de 2025 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de

modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios

e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 43. A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter

autorização para contratação de Operações de Crédito para

atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de

endividamento, de até 50% (cinquenta por cento) das Receitas

Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a
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assinatura do contrato, na forma estabelecida nos artigos 30, 31 e 32

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 44. O ente interessado formalizará seu pleito

fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos,

demonstrando a relação custo benefício, o interesse econômico e social

da operação de crédito a ser contratada.

Art. 45. Ultrapassado o limite de endividamento definido

na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder

Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação

de empenho e movimentação financeira.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 46. O Poder Executivo e o Legislativo Municipal,

mediante lei autorizativa, poderão em 2025, criar cargos e funções,

alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração

de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em

concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados

os limites e as regras da LRF, nos termos do art. 169, § 1°, inciso II, da

Constituição Federal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes

destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2025.

Art. 47. Ressalvada a hipótese do inciso X, artigo 37, da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos

Poderes em 2025, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual

da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de

2024, acrescida em até 20% (vinte por cento), obedecidos os limites

prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida,

respectivamente.

Art. 48. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional

interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente,

a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas

extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem

a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20,

inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Art. 49. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas

para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites

estabelecidos nos artigos 19 e 20 da LRF:

I. Eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II. Eliminação das despesas com horas-extras;

III. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em

comissão;

IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

V. Exoneração de servidores não estáveis;

VI. Se as medidas adotadas com base nos incisos anteriores

não forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação

da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá

perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade

administrativa objeto da redução de pessoal.

Art. 50. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-

se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de

servidores de que trata o art. 18, § 1°, da LRF, a contratação de mão-

de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades

ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal,

ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que,

em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos

de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra

envolver também fornecimento de materiais ou utilização de

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por

não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada

em outros elementos de despesa que não o elemento “34 (Outras

Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização)”.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 51. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei,

poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária

com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos

e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do

orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto

orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e

nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 52. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos

em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao

crédito tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como

renúncia de receita.

Art. 53. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção

ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do

Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de

medidas de compensação.
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CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 54. O Executivo Municipal enviará a proposta

orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei

Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até

o encerramento do período legislativo anual.

§ 1°. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto

não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2°. Se o projeto de lei orçamentária anual não for

encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2025,

fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei

orçamentária anual. (EMENDA SUPRESSIVA)

Art. 55. Serão consideradas legais as despesas com multas e

juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,

motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 56. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos

últimos 04 (quatro) meses do exercício, poderão ser reabertos no

exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

(EMENDA SUPRESSIVA)

Art. 57. O Executivo Municipal está autorizado a assinar

convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos

da administração direta ou indireta, para realização de obras ou

serviços de competência ou não do Município.

Art. 58.A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações

relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias

público-privadas reguladas pela Lei Federal n° 11.079 de 30 de

dezembro de 2004, e alterações, e pela Lei Municipal n° 4.639, de 20

de julho de 2016, e alterações, bem como de consórcios públicos,

regulados pela Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 59. As ações financiadas com recursos do orçamento

de que trata a presente Lei deverão buscar, prioritariamente, os

seguintes objetivos:

I. Ampliação da política de Assistência Social por meio do

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas,

projetos e benefícios socioassistenciais para as famílias em estado de

vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de

emergência e calamidade pública;

II. Combate à pobreza, com a execução de programas sociais

de transferência de renda;

III. Melhoria dos serviços prestados à população, com

atenção especial às políticas de Educação, Assistência Social e Saúde.

Art. 60. As dotações destinadas à assistência à população

carente serão consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão,

preferencialmente, famílias em estado de vulnerabilidade cuja renda

per capita seja inferior a meio salário-mínimo, devidamente cadastradas

no CadÚnico ou cadastradas em alguma unidade de Referência de

Assistência Social do Município.

Art. 61.O Orçamento da Seguridade Social compreenderá

as dotações destinadas a atender às ações de Saúde, Previdência e

Assistência Social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, inciso XI,

194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal

e arts. 138 a 154, da Lei Orgânica do Município e contará, dentre

outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal,

exceto a de que trata o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às

despesas do Orçamento Fiscal;

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do

servidor, que será utilizada para despesas com encargos previdenciários

do Município; e

III - do Orçamento Fiscal.

Art. 62. As despesas relativas a programas, projetos, serviços

e benefícios nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social

realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com outras

esferas de governo serão incluídas de modo específico no orçamento.

Art. 63. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 64. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano

de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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<<<<<\IA]@CÎI_ÌÈG<̀G<aEIRE +)'$)&'%+)*-. /'/.+'+.(*./ ('(.(',/$*// )$'.%)')%/*&, ,/',&+'/$%*)& ,('-%,'(/)*/$
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l��s��t���mt��k������nt�u�������̀����

l��v��d���t��wt�������xq̀�y�f������y�nt�u�������̀����yfb�y��z�pz���{	q����y��

3$')$|}4�8��� ��9

AF&A-�D�-X~�C

���������������

�����������������������������������������

������������������������������������������

����������������������

���������������������������������������������������������������������



  018   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE JULHO DE 2024

�����������	���
�����

�������

��������������������

���� ��� ! ���" ! ���# ! ���$ ! %&%' (

)*+*,-./01-.2/3456407/87904:/);;:< =>?@AB?@CDDEDB >AF@GHF@?GBE== BECF A@BGA@CAA@=>DEBG =AEAA A@BHH@DHA@HDHE=C BEHD A@C?B@GGD@FA?EFG BEHD A@HGB@>=?@>B>ECD BEHD

)*+*,-.I/;J,KLJ,.I/3456407/87904:/);;:</3M< ==?@=CF@>B>EBD >AA@DB?@BCHE>C BE>B A@A>B@BAC@=>DEBG BHEGG A@D?>@=FG@CBCECC BECF A@DFH@GDD@HH>E=C BEHD A@?CC@>F>@FAHEGC BEHD

N*IO*I./01-.2/3456407/87904:/);;:< ==B@GCG@GAAEAC >CC@H>D@FHGEH? AGECC A@BGB@CHF@?GBEBG HBEAC A@BHF@BHG@BGHEDH BEHD A@C?=@?BF@B==EG? BEHD A@HG>@?=C@GDDE>= BEHD

N*IO*I.I/;J,KLJ,.I/3456407/87904:/);;:</3MM< =DG@FFB@FCDEH= >GC@DCC@?FFEG= AAEHF A@A>?@GGF@GBDE>H BHEFA A@D?>@DBD@F>HECF BEH= A@DH?@?FA@HACEH= DEG? A@DFA@A>?@DGGEAG DEDG

)*+*,-./01-.2/367P/87904:/);;:< AGD@AH=@>=AEF> ADC@DCA@HB?ECB DDECF AF=@GH=@==>EGG C=E?B DGH@A=D@?GFE?B BEHD DAC@HF=@B=GEGB BEHD DDC@HHD@HF?EAC BEHD

)*+*,-.I/;J,KLJ,.I/367P/87904:/);;:</3MMM< GEGG ==@AC>@BBDEGF GEGG A?>@GH=@==>EGG =>EFB ABB@BBH@CGFE?B BEHD ACA@AAF@F?>EG> BEHD AC>@AGA@H=FEDA BEHD

N*IO*I./01-.2/367P/87904:/);;:< AAA@D>H@GH>EDB AD=@?A>@GGCEDF ABEBA AF=@GH=@==>EGG CBE=> DGH@A=D@?GFE?B BEHD DAC@HF=@B=GEGB BEHD DDC@HHD@HF?EAC BEHD

N*IO*I.I/;J,KLJ,.I/367P/87904:/);;:</3MQ< GEGG >D@ADB@GG=EFA GEGG >C@FHB@A>>E>? BEH> >F@FD=@C=>E>A BEHA FB@G=B@BCBEDG BEHA F>@BA?@D=BEHA BEHA

)*IR2-.S1/;J,KLJ,1/3:4P/);;:</T/U+,K./S./V,WX./3Q</Y/3M/T/MM<CD@=HB@>FCE=C C@F>>@GC=E=> Z>>EHC A@BGH@=?FECB Z=HECA CB=@CC>EFH ZHAEG> ?D@H?A@GC?EG>C@>CFE?= HB@=AC@=ACEFC F>E??

)*IR2-.S1/;J,KLJ,1/367P/);;:</T/U+,K./S./V,WX./3QM</Y/3Q</[/3MMMTMQ<CD@=HB@>FCE=C F=G@?GGE>H ZF>EAH C?@CAG@?D>E=A C@BABE>D CC@GHH@B>FEB> DEFA >F@H=H@C?HEFH HDE>C ADB@BGB@ADGECC ?>E=?

N\],S./;̂_2,+./61WI12,S.S./3N6< C=D@F=C@B==E?= C>F@GBC@AG>EA= DE>G CHA@>?A@DDBEA= ZBEHD C?C@>=B@HDAEHD ZBEHD CAA@AA=@DABEAG ZBEHD B>=@CG?@CF>E>A ZBEHD

N\],S./61WI12,S.S./V\̀R,S./3N6V< C?A@?HB@=?CECD C>C@HFG@HB>EHB AGEDD CCA@>=A@F>=E>B ZCE== CAF@?G?@BB>EHG ZCEFG B>=@FAD@>B=EGG ZHEGB BC=@H?G@HH=EBC ZHEDA

)*IR2-.S1/91K,W.2/3:4P/);;:</T/U_.,a1/S./V,WX. Z??A@C=H@CA>E=B ZCB@?DC@FA?EAD Z>?EHD ??@>A>@HHGE>G ZAHDEDC ?D@CH>@C?FEDC Z?E=G ?A@?FG@HGAEHG Z?EHD ?G@D>D@A=FECC Z?EC?

���� ��� ! ���" ! ���# ! ���$ ! %&%' (

)*+*,-./01-.2/3456407/87904:/);;:< >HH@=H?@HCHEAH >CH@FAG@?GHEHC ZAEAB A@BGA@CAA@=>DEBG H?ECC A@?FH@B?F@HBBECD ZGE?H A@?F>@GB?@DAAEC> GEAA A@BGH@?==@HFFEFC GEHG

)*+*,-.I/;J,KLJ,.I/3456407/87904:/);;:</3M< >CH@?=>@GBGE=H >B>@=DD@FGBECH ZGE>F A@A>B@BAC@=>DEBG ?FECC A@A=F@>GG@CAFEC= ZGE?F A@A>A@ACC@?ABEBD GEAA A@A>>@AFH@>A=EDH GEHG

N*IO*I./01-.2/3456407/87904:/);;:< >CH@HFF@A>CEHA >FC@DAC@CA?EBA BECG A@BGB@CHF@?GBEBG CHEFG A@?FF@B>H@AGAEDG ZGE?H A@BGA@GF?@AHHEC> GEAA A@BGF@BBC@>?=E?> GEHG

N*IO*I.I/;J,KLJ,.I/3456407/87904:/);;:</3MM< =F=@F=F@A=BE?D >BD@BC>@AF>ECA CEC= A@A>?@GGF@GBDE>H BGEBD A@A=F@D=F@G?BE>C ZGE?D A@ACA@BAH@?=?E?H ZDE?H A@A?A@B>C@?CHE>B ZAE=?

)*+*,-./01-.2/367P/87904:/);;:< AA?@G=H@>BBEB= A?A@G?>@DHFEB= ACE>> AF=@GH=@==>EGG CGE?F AFH@?CB@C>GE?? ZGE?H AFH@C>G@GCFED= GEAA AF=@=CA@F=>E>H GEHG

)*+*,-.I/;J,KLJ,.I/367P/87904:/);;:</3MMM< GEGG >G@=D?@AHDEAA GEGG A?>@GH=@==>EGG =AEGB A?=@CH>@AGBEAB ZGE?H A?=@=DH@G==EG> GEAA A?>@CB=@A?HE?> GEHG

N*IO*I./01-.2/367P/87904:/);;:< AD?@AH>@H?CEFC A??@DGG@GF=EA? >EAB AF=@GH=@==>EGG B=EFC AFH@?CB@C>GE?? ZGE?H AFH@C>G@GCFED= GEAA AF=@=CA@F=>E>H GEHG

N*IO*I.I/;J,KLJ,.I/367P/87904:/);;:</3MQ< GEGG >C@FA>@A?=EG> GEGG >C@FHB@A>>E>? GEGC >C@HBC@?A?EAH ZGE?= >C@=?H@C=DEC? GEAA >H@DBA@AFDEH> GECF

)*IR2-.S1/;J,KLJ,1/3:4P/);;:</T/U+,K./S./V,WX./3Q</Y/3M/T/MM<C>@?F>@>HHEBB H@DHB@=GHEGC Z>FED= A@BGH@=?FECB Z==ECC CDA@B>BE=D ZHDEF? DF@=?>@FBAEG=C@HGDE=B CH@=AA@BHGEBD FGE=G

)*IR2-.S1/;J,KLJ,1/367P/);;:</T/U+,K./S./V,WX./3QM</Y/3Q</[/3MMMTMQ<C>@?F>@>HHEBB A@GAC@AD>E=H ZF>EDH C?@CAG@?D>E=A C@A=AED> CD@BBB@D=CE=G ZAEFF >A@=D>@BBCEHD CCE>B AGF@GA=@BGBEA? ??E?F

4:;46M8M6Ubc7
QUV7)4:/U/;)4b7:/67))4904:

4:;46M8M6Ubc7
QUV7)4:/U/;)4b7:/679:0U904:

defghijhijkdglm

nldodpfqlgjrqspkpngtjhdjuqgvdplijhijsilfd

tdpjhdjhpldflpvdejilwgrdsfmlpgejxjthijyzy{

gsd|ijhdjrdfgejopekgpe

pppjxjrdfgejopekgpejgfqgpejkirnglghgejkirjgejop|ghgejsiejfl}ejd|dlk~kpiejgsfdlpilde



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE JULHO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               019

���������	
�������
���������� �������������� �������������� ����� �������������� ����� �������������� ����� �������������� ����� �������������� �����

����������
�������� !��������� �������������� �������������� ���� �������������� ����� �������������� ������ �������������� ������ �������������� �����

"#�!
$���%&���
��'()�"��'��*�+	��,�������-� ��������������� �������������� ������ ������������� ������� ������������� ����� ������������� ����� ������������� �����

./0123456789:;<=;>?8:4@89;AB6>:C4D9>E=E64F6:G89:A?6H34IJK0C45=;=4E=427>::L834MNOPQOMPMQ464R8<=4E=427>::L834SP3MN

I<=T=45><U6V4.>WV6><6E8X4YO04Z4@69;<84Z4KV=[6><84E8408<;6Z@24Z4P\]N\Q]P̂MOPPPSZSQ

I<6_6>;V<=4JV9>U>G=H4E64KV=[6><84E8408<;6



  020   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE JULHO DE 2024

�����������	���
�����


�������

��������������������

�� !"#$%"&'()*+",& -.-/ 0 -.-- 0 -.-1 0

234567896:;<3=643> ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@??

ABCB5D3C ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@??

ABCE>43F:GHIE7E>3F: JKLLMKNOP@MQ L??@?? RLKNQPKMJO@R? L??@?? LLMKQSNKMMR@QJ L??@??

 & �( TU11/UV-WX/Y 1..X.. Z1UVYWU/T-XZ. 1..X.. 11/UY[VU//ZXYT 1..X..

�� !"#$%"&'()*+",& -.-/ 0 -.-- 0 -.-1 0

234567896:;<3=643> ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@??

ABCB5D3C ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@?? ?@??
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DECRETO Nro 00986/24, de 17 de julho de 2024

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para

reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05645/23

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), através de

ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com

o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme

discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente

instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 17 de julho

de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00986/24 de 17 de julho de 2024, autorizado

pela LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

            PARA:

            09 01.  Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Publicos

 18 122 0003 2.085  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Meio Ambiente e Serviços Públicos

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          300.000,00

 18 542 0049 1.017  Projeto Bem Estar Animal

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          100.000,00

TOTAL Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Public          400.000,00

                 TOTAL GERAL                                          400.000,00

                    Juazeiro do Norte, 17 de julho de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00986/

24 de 17 de julho de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.025  Construção e Restauração de Calçamento,

                    Meio Fio e Pavimentação Asfáltica

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recursos de operações de crédito
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                                                                      400.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur          400.000,00

                 TOTAL GERAL                                          400.000,00

                    Juazeiro do Norte, 17 de julho de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 060/2024/SEDUC/PJN, DE 02 de Julho de 2024

Republicado por incorreção

DESIGNA COMISSÃO DO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

SELEÇÃO DE LIVROS E AQUISIÇÃO DE

LIVROS DIDÁTICOS DE APOIO PARA

ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS

DA EDUCAÇÃO DO 6º AO 9º ANO,

VOLTADOS PARA O DESEMPENHO DAS

AVALIAÇÕES EXTERNAS, DAS ESCOLAS

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 112, datada

de 05 de julho de 2017 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os seguintes profissionais da educação

para compor a COMISSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA SELEÇÃO DE LIVROS E AQUISIÇÃO DE LIVROS

DIDÁTICOS DE APOIO PARA ATENDER AS DEMANDAS

DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO DO 6º AO 9º ANO,

VOLTADOS PARA O DESEMPENHO DAS AVALIAÇÕES

EXTERNAS, DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

1- ARLETE SILVA XAVIER, matrícula nº 093

(Presidente)

2- MARIA ROCILDA DA SILVA SANTOS,

matrícula nº 0000997 (Membro)

3- ANA ALINE JUSTINO SOARES, matrícula nº

0108259 (membro)

4- SAMUEL MOREIRA MARIANO CHAVES,

matrícula nº 0097403 (membro)

5- TEREZINHA SOUSA DOS SANTOS,

matrícula nº 0093225 (membro)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com vigência até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de julho de 2024.

  MARCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 0278/2024

PORTARIA Nº 0162/2024-SEDUC, DE 17 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –

SEDUC, no uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei

Complementar Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta

no Processo Administrativo Disciplinar n° 003/2019/SEDUC,

instaurado pela Portaria n° 018/2019/SEDUC, de 29 de agosto de

2019, da Secretária Municipal de Educação, publicada no Diário

Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 003/2019/SEDUC, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 003/2019/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 040/2024/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 17 de julho de 2024.

MÁRCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 278/2024

PORTARIA Nº 204/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar ANTONIA MAYARA OLIVEIRA DE

FREITAS, do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (15) quinze dias do mês de julho do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 205/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar MARIA RAYANA RODRIGUES DA

SILVA, do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

7Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (15) quinze dias do mês de julho do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 206/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MARIA CAMILA FELICIANO DA SILVA,

para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (15) quinze dias do mês de julho do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024007819

REQUERENTE:GONCALVES REPRESENTAÇOES LTDA ME

– ME

CPF/CNPJ: 09.452.165/0001-79

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1091738

REPRESENTANTE: LEITTE CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 02.833.326/0001-25

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

IMPUGNAÇÃO. ALTERAÇÃO DE

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA

DE FATO GERADOR. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de f iscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de impugnação de TFE

lançada no período de 2020 a 2024. A requerente alegou que houve

a mudança de endereço para outro município em 2016. Em sua

defesa juntou o 6º aditivo ao contrato social, através do qual restou

comprovada a mudança de domicílio fiscal para Fortaleza – CE,

onde permanece até o presente momento. Logo, fica comprovado

que não houve o fato gerador da taxa no período analisado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

da TFE/TLL das competências de 2020 a 2024, nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024007881

REQUERENTE: MARIA ALVES MONTEIRO

CPF/CNPJ: XXX.989.763-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 32985 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. VIÚVA. NÃO COMPROVOU

RESIDÊNCIA NO IMÓVEL.

INDEFERIMENTO.

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou pessoa

inválida para o trabalho, em caráter

permanente, portadores do vírus HIV,

quando nele resida e não possua outro

imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo

cópia da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de

casamento. Todavia, não comprovou residência no imóvel pleiteado,

conforme comprovante de endereço juntado ainda em nome do de

cujus. Assim, não ficam comprovados todos os requisitos do art.

supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024007894

REQUERENTE: MARIA APARECIDA FERREIRA GOMES

CPF/CNPJ: XXX.154.503-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18869 (imóvel)

REPRESENTANTE: FRANCIEUDENY LEITE GONÇALVES

CPF: XXX.103.353-XX

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. VIÚVA. ÚNICO IMÓVEL SOB O

QUAL MANTEM RESIDÊNCIA. POSSUI

DÉBITO. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.
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Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo

cópia da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de

casamento. Além disso, junto ao sistema de dados do município foi

possível verificar que a requerente possui apenas este imóvel. Também

foi confirmada a residência no imóvel pleiteado, conforme

comprovante de residência juntado.

Todavia, foi identificado a presença de débitos, conforme

extrato em anexo. Logo, fica impossibilitada de receber a isenção, nos

termos do § 3º do art. 364 do CTM, a seguir:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

§ 3º – Os contribuintes que estiverem em

débito com a Fazenda Municipal, ficam

impedidos de receber dela créditos de

qualquer natureza, participar de licitação,

bem como gozarem de benefícios fiscais,

certidões negativas de qualquer natureza.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                 Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024007984

REQUERENTE:ANTONIA DE ALCANTARA COSTA

CPF/CNPJ: XXX.033.763-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11819 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. VIÚVA. POSSUI MAIS DE UM

IMÓVEL. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)
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III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo

cópia da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de

casamento. Todavia, junto ao sistema de dados do município foi

possível verificar que possui mais de um imóvel no município, conforme

BCIs em anexo. Assim, não ficam comprovados todos os requisitos

do art. supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                          Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023003391

REQUERENTE: FERRAZ ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 07.847.855/0004-44

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1125672

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  MDOS.

CONSTRUÇÃO COM ALVARÁ VENCIDO.

IMPUGNAÇÃO. PEDIDO DE

PRORROGAÇÃO DA LICENÇA. AUTO DE

INFRAÇÃO LAVRADO ANTES DE

DECORRER O PRAZO PARA

PAGAMENTO DA TAXA DE RENOVAÇÃO

DO ALVARÁ. NÃO COMPROVAÇÃO DO

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. NÃO

COMPROVAÇÃO DAS DEMAIS

ALEGAÇÕES. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA DA TAXA. AUTUAÇÃO

DENTRO DOS LIMITES LEGAIS.

IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

DEFERIMENTO PARCIAL.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se, em linhas gerais, de impugnação de MDOS-

SEINFRA por descumprimento legal relativo à construção sem o

devido alvará de licença, o qual se encontra vencido.

Da intempestividade

Primeiramente cumpre estabelecer que o art. 204, inciso VI

do CTM estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação de

auto de infração.

Nesse mesmo sentido, a Lei nº 2571/2000 (Código de Obras

e Posturas) concede o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da

entrega do auto de infração para que o autuado, caso queira, possa

impugná-lo.

Observa-se, no presente caso, que o auto de infração é

datado de 14/02/2023 e a presente impugnação datada de 28/03/

2023, portanto, mais de 30 (trinta) dias do auto de infração, o que

torna a presente impugnação intempestiva, nos termos dos dispositivos

supracitados.

Sendo assim, conforme preceitua o art. 284, inciso I da LC

nº 93/2013, não será conhecida a impugnação quando esta for

intempestiva. Desse modo, de acordo com o art. 262, § 5º, sendo o

recurso intempestivo, a autoridade recorrida indeferirá de imediato.

Da ausência de documentos essenciais

Além disso, a impugnante não juntou aos autos o cartão do

CNPJ, contrato social, comprovante de endereço, bem como RG e

CPF do representante da empresa, sendo tais documentos essenciais à

formulação do processo, nos termos do art. 265 do CTM.
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Todavia, em análise à materialidade da presente impugnação,

é possível fazer algumas considerações acerca das alegações

apresentadas.

Do auto de infração

Trata-se de impugnação de auto de infração lavrado pela

SEINFRA pela verificação de construção com alvará vencido,

havendo, ao presente caso, reincidência da infração que,

anteriormente fora lavrada.

De acordo com o art. 538, II do CTM, o Município deve

cobrar taxa de alvará de licença para fins diversos. O fato gerador

dessa taxa se refere ao poder de polícia no que se refere às atividades,

dentre outras, as relativas a construções em geral, reforma de prédio,

vistoria para avaliação e habite-se, loteamento e canteiro de obras.

O art. 6º da Lei 2571/2000 (Código de Obras e Posturas),

por sua vez, afirma que, para atender aos objetivos desta Lei, nenhuma

obra, serviço ou instalação poderá ser iniciada sem a respectiva licença

do órgão competente da Prefeitura e mediante o pagamento da taxa

respectiva, exceto as hipóteses previstas nesta Lei.

Dos fatos

No presente caso, de acordo com a narrativa dos fatos da

impugnante, houve início de construção, sendo concedida a devida

licença, através do alvará nº 702/2014, tendo sido expirado em 12/

08/2018, o que a fez se dirigir ao órgão competente a fim de renovar

a licença.

Conforme relata, a impugnante não conseguiu a renovação,

pois, segundo alega, não concordou com o valor da taxa cobrada a

título da renovação, motivo pelo qual fez a devida contestação,

solicitando memória de cálculo para análise.

No entanto, de acordo com seu relato, nunca recebeu

resposta de tal contestação, nem por parte da SEINFRA, nem por

parte da SEFIN, o que, conforme alega, teria cerceado seu direito de

defesa.

Afirma, ainda, que em 2022 teria sido autuada por

“construir sem alvará” e que pagou a multa aplicada no valor de R$

10.136,00, além do pagamento de outra multa no valor de R$

5.475,97, e que, à época, buscou, junto ao órgão responsável, renovar

seu alvará de construção, sendo surpreendido pelo valor referente à

concessão, estando na ordem de R$ 238.180,41, de modo que seu

DAM fora emitido em 17/01/2023 para pagamento em até 17/02/

2023.

Ocorre que, segundo a impugnante, ao ser lavrado o auto de

infração em 14/02/2023, este seria ilegal, tendo em vista que, conforme

afirma, pelo fato do DAM da taxa ainda não ter se vencido, não

caberia a autuação.

Contesta, ainda, o valor cobrado pela taxa do alvará de

construção, afirmando ser esta bastante alta e que “impactaria no

orçamento de qualquer obra, ainda mais quando a construção já se

encontra nas etapas finais, restando menos de 5% (cinco por cento)

da obra para conclusão”.

A requerente argumenta, que um possível embargo à obra,

que é um Residencial, além de ilegal, “traria prejuízo para o fisco,

pois deixaria de arrecadar IPTU e ITBI sobre 176 novos imóveis,

pelo que deveria haver ainda menos interesse do ente público em

prejudicar a conclusão dessa obra, que já se encontra nos 5% finais”.

Dos pedidos

Diante dos fatos alegados, a impugnante requer:

a) Reconhecimento da abusividade da cobrança da taxa de

renovação do alvará de construção no valor de R$ 238.180,41

(duzentos e trinta e oito mil cento e oitenta reais e quarenta e

um centavos);

b) Recálculo, a fim de que seja reduzido o vultoso valor para

que seja realizada a cobrança da taxa proporcional aos 5%

restantes da obra;

c) Cancelamento da multa no valor de R$ 21.448,00 (vinte e

um mil e quatro centos e quarenta e oito reais) referente ao

auto de infração nº 2023000010;

d) Por fim, caso haja entendimento diverso, que seja parcelado

o valor da referida taxa de renovação do alvará de construção

em não menos que 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e

iguais.

DA ANÁLISE DOS FATOS E DOS PEDIDOS
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Para análise dos pedidos, ora formulados pela impugnante,

necessário se faz que, além da consideração aos fatos narrados, devem-

se considerar as comprovações das alegações, bem como a verificação

de cada alegação à legislação tributária pertinente e ao Código de

Obras e Posturas deste Município.

Primeiramente cumpre estabelecer que a Administração

Pública deve agir dentro dos limites da lei, porquanto a legalidade é

um princípio que deve ser observado, nos termos do art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido, a fim de regular sua atuação diante de suas

competências tributárias estabelecidas pela CF/88, o Município de

Juazeiro do Norte-CE editou a LC nº 93/2013.

Assim, conforme art. 538, II do CTM, o Município deve

cobrar taxa de alvará de= licença para fins diversos. O fato gerador

dessa taxa se refere ao poder de polícia no que se refere às atividades,

dentre outras, as relativas a construções em geral, reforma de prédio,

vistoria para avaliação e habite-se, loteamento e canteiro de obras,

nos termos do art. 544 do CTM.

Desse modo, a cobrança da taxa de alvará de construção

possui previsão legal nos dispositivos supramencionados.

Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 2571/2000 (Código de Obras

e Posturas) afirma que, para atender aos objetivos desta Lei, nenhuma

obra, serviço ou instalação poderá ser iniciada sem a respectiva licença

do órgão competente da Prefeitura e mediante o pagamento da taxa

respectiva, exceto as hipóteses previstas nesta Lei.

A licença concedida pela SEINFRA, através da emissão do

alvará de construção e mediante o pagamento da respectiva taxa,

possui prazo de validade proporcional ao volume da construção,

não podendo exercer a 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do

caput do art. 8º da Lei nº 2571/2000.

O § 2º do dispositivo supramencionado preceitua que

iniciada e não concluída a obra, a licença poderá ser revalidada pela

metade do prazo que lhe tenha sido concedido.

Todavia, de acordo com seu § 3º, caso não seja concluída a

obra durante o período da revalidação, novas revalidações poderão

ser concedidas por igual período, mediante pagamento de novas taxas.

De acordo com os fatos narrados pela impugnante, esta teve

a concessão de licença para construção através do alvará de nº 702/

2014 com prazo de validade até 12/08/2018.

Ora, a impugnante teve, inicialmente, a concessão de sua

licença de construção por 4 (quatro) anos, conforme afirma, embora

não apresente aos autos desse processo o respectivo alvará para melhor

apreciação e análise dos seus termos de concessão.

Ao expirar o prazo de validade, imediatamente a impugnante

deveria procurar o órgão competente a fim de tentar renovar sua

licença para construção, tendo em vista não ter havido ainda sua

conclusão, nos termos do § 2º do art. 8º do Código de Obras e

Posturas, o qual prevê a possibilidade de revalidação da licença pela

metade do prazo que lhe tenha sido inicialmente concedido.

Conforme relata, ao tentar a renovação, não concordou

com o valor da respectiva taxa cobrada, motivo pelo qual fez a devida

contestação, solicitando memória de cálculo para análise, porém, até

o presente momento, sem nenhuma resposta por parte da SEFIN e

da SEINFRA, o que estaria cerceando seu direito de defesa.

Contudo, não apresenta aos autos desse processo, o

protocolo da contestação referida, de modo que não há como

apreciar a presente alegação.

Em relação ao fato narrado sobre a impugnante já ter

realizado, em 2022, o pagamento da multa aplicada no valor de R$

10.136,00, além do pagamento de outra multa no valor de R$ 5.475,97

a título da lavratura de auto de infração por estar construindo sem o

respectivo alvará de construção, tais pagamentos não implicam na

isenção de novas autuações, caso seja constatado pelo órgão fiscalizador

a continuidade das infrações.

Tanto é que, conforme o art. 262, incisos II e III da Lei nº

2571/2000, a aplicação da multa referente às infrações serão

aplicadas pelos valores máximos em caso de reincidência da mesma

infração, bem como pelo dobro dos valores máximos, em caso de

circunstâncias agravantes da infração.

Ora, a impugnante teve seu alvará de construção vencido em

agosto de 2018, ou seja, a impugnante está há quase 5 (cinco) anos

realizando obra sem a devida licença. Sendo assim, observa-se

cometimento dessa infração reiteradamente, bem como há uma

flagrante evidência das condições que agravem a situação.

Desse modo, a lavratura do auto de infração com a aplicação

da multa está dentro dos limites legais, o que não há no que se falar

em abuso de autoridade.

Em relação à suposta ilegalidade da aplicação do auto de

infração nº 2023000010 por ter sido lavrado antes de se vencer o

DAM da taxa de alvará de construção, deve-se analisar os aspectos

referentes ao momento da ocorrência do fato gerador da respectiva

taxa, de modo a estabelecer se a lavratura do auto antes do vencimento

do DAM foi ou não ilegal.
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De acordo com o art. 116, inciso I do Código Tributário

Nacional, em se tratando de situação de fato, considera-se ocorrido o

fato gerador e existentes os seus efeitos, desde o momento em que o se

verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os

efeitos que normalmente lhe são próprios.

Nesse sentido, para o presente caso, verifica-se que o

momento da ocorrência do fato gerador da taxa de alvará de

construção é todo o período de realização da construção, ou seja,

desde quando se iniciou a construção, momento em que houve a

atividade fiscalizatória, dispondo acerca das restrições, imputadas pela

legislação urbanística, em especial, o Código de Obras e Posturas,

averiguando, assim, a regularidade do projeto.

Tendo ocorrido o fato gerador da referida taxa desde o

momento do início da obra e, havendo expiração da licença concedida

sem a devida renovação, ao permanecer realizando a obra, a

impugnante estaria infringindo o art. 6º, bem como art. 8º caput e §

2º e § 3º da Lei nº 2571/2000.

Nesse sentido, o órgão competente aplicou corretamente a

sanção de multa, nos termos do art. 261, caput e parágrafo único e

art. 262, incisos II e III, bem como art. 263, inciso II, alínea a, todos

da Lei nº 2571/2000.

Art. 261 - As multas originárias de infrações

cometidas contra as disposições desta Lei

são calculadas com base no valor de

referência vigente ou unidade fiscal

determinada por ato do Poder Executivo

Municipal.

Parágrafo único - Os valores das multas

deverão variar de 30 (trinta) a 10.000

(dez mil) Unidades Fiscais de Referência,

UFIRs, ou outro índice legal que vier a

substituí-la, observando os parâmetros a

serem definidos em regulamentação própria.

Art. 262 - Para efeito de cálculo das multas,

observar-se-á o seguinte: (...)

II - no caso de reincidência do infrator

em relação à mesma obra ou atividade, serão

aplicados os valores máximos estabelecidos;

e

III - poderão ser aplicados em dobro os

valores máximos estabelecidos, em caso de

circunstâncias agravantes da infração.

Art. 263 - As multas, no cálculo de seu

montante, serão aumentadas ou

diminuídas, de acordo com as seguintes

circunstâncias:

(...)

II – são agravantes:

a) a reincidência específica;

Portanto, verifica-se que, por mais que a lavratura do auto,

ora impugnado tenha se realizado antes do vencimento do DAM da

taxa de alvará de construção, não há no que se falar em sua ilegalidade,

pois o que se deve contar, para efeitos da lavratura do auto, é a

reincidência da infração, qual seja, a realização de obra sem o respectivo

alvará.

Enfatiza-se, mais uma vez, que a obra vem sendo realizada

sem o alvará de construção necessário desde agosto de 2018, quando

expirou sua primeira licença e sem a devida renovação.

Desse modo, como o fato gerador da respectiva taxa ocorre

durante todo o período da construção, ao requerer a taxa para

renovação do alvará, agora por último, por mais que o vencimento

do DAM ainda não tenha ocorrido quando da lavratura do auto,

esta lavratura não estaria sendo ilegal, pois entre o tempo do

requerimento da renovação da taxa até o vencimento do DAM, a

impugnante continuou realizando sua obra sem a devida concessão

da renovação da licença.

O auto de infração, ora impugnado, somente se tornaria

ilegal, caso o órgão fiscalizador o lavrasse mesmo a impugnante já

estando com o devido alvará de construção em mãos, o que não

ocorreu.

Em relação à contestação do valor da taxa do alvará de

construção, a qual está sendo cobrada no valor de R$ 238.180,41

(duzentos e trinta e oito mil cento e oitenta reais e quarenta e um

centavos), a impugnante alega ser uma “quantia absurda”,

“astronômica”, de modo que impactaria no orçamento de qualquer

obra, “ainda mais quando a construção já se encontra nas etapas

finais, restando menos de 5% (cinco por cento) para sua conclusão”.

Ora, sobre esse ponto, primeiramente cumpre reforçar que,

por mais que só restem 5% (cinco por cento) da obra para sua

conclusão, o pagamento da taxa do alvará de construção deve se dar
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em sua totalidade, não havendo proporcionalidade ao tempo restante

da obra para a incidência da referida taxa.

O que preceituam o art. 8º caput e § 2º da Lei 2571/2000 é

que a proporcionalidade ao volume da construção se refere ao prazo

de validade da licença e não ao valor da respectiva taxa.

A segunda análise consiste em estabelecer que o valor cobrado

a título da concessão do alvará de construção não se constitui em uma

“quantia absurda”, conforme alegado.

Como já mencionado, a Administração Pública deve atuar

nos limites da legalidade, conforme preceitua o art. 37 da CF/88,

bem como através da legalidade estrita, em que se pauta a cobrança

dos tributos, constituindo esse em um poder-dever, não podendo o

fisco abrir mão dessa cobrança ou cobrá-los de forma diversa do que

prevê a lei.

Nesse sentido, a cobrança da respectiva taxa possui previsão

legal, tanto no Código Tributário Municipal, quanto no Código de

Obras e Posturas do Município, sendo seu cálculo realizado com base

na Unidade Fiscal de Referência do Município de Juazeiro do Norte

– UFIRM, de acordo com a tabela IV deste Código.

A tabela IV mencionada no Código Tributário, por sua vez,

encontra-se disponível no Diário Oficial do Município publicado em

03/10/2014.

Por esta tabela, conforme item 1, cuja natureza seja Licença

para construção de prédio na Zona Urbana (por m² de área

construída), em se tratando de construção de prédio residencial, será

cobrado 0,44 em URFIM, por m² de área construída.

Ademais, a alegação de que o valor cobrado da taxa é um

absurdo, bem como “astronômico”, esta não merece prosperar. Não

há presente, nesse caso, nenhuma afronta aos direitos do contribuinte,

não se consubstancia tal cobrança em efeito confiscatório.

O princípio do efeito confiscatório, eleito pelo legislador

constituinte como um dos limitadores do poder de tributar, apenas

tem cabimento diante da demonstração de que o valor do tributo

prejudicará de forma significativa a atividade, chegando a inviabilizar

o empreendimento e a ofender a liberdade do exercício da atividade

econômica assegurada pelo art. 170, da CF/88.

No caso em apreço, a impugnante, nas razões da presente

impugnação, limitou- se a afirmar, de forma genérica, que a taxa, ora

cobrada, estaria sendo desproporcional.

De toda forma, tais argumentos não merecem prosperar,

pois, de forma específica, sendo a construtora uma empresa de grande

porte, presume-se que detém recursos para arcar com os valores

inerentes ao seu ramo de negócio, em especial, pelo fato de que a

empresa, geralmente, costuma repassar o custo de suas atividades ao

preço final cobrado ao cliente.

Por fim, sobre a argumentação de que um possível embargo

à obra, que é um Residencial, além de ser ilegal, “traria prejuízo para

o fisco, pois deixaria de arrecadar IPTU e ITBI sobre 176 novos

imóveis, pelo que deveria haver ainda menos interesse do ente público

em prejudicar a conclusão dessa obra, que já se encontra nos 5%

finais”, esta não possui qualquer amparo legal.

Primeiramente, porque a cobrança da taxa de alvará de

construção e a cobrança de IPTU e ITBI são coisas totalmente distintas

e fato geradores distintos. O que define a cobrança ou não de

determinado tributo é a ocorrência ou não ocorrência de seu fato

gerador.

Não cabe aqui a impugnante, nem ao fisco, condicionar a

cobrança do IPTU e do ITBI ao não pagamento da taxa do alvará de

construção, conforme deseja a impugnante.

O   fisco deve atuar sob a estrita legalidade, não cabendo a

utilização de sua discricionariedade para decidir se cobra ou não

determinado tributo. Desse modo, não convém o estabelecimento

do critério “interesse” de forma subjetiva pelo ente público. Em outras

palavras, o ente público não tem “mais ou menos interesse” em

prejudicar a conclusão da obra, em virtude de se alcançar com tal

medida um auferimento de recursos ainda maior, quando da

cobrança do IPTU e do ITBI.

Na incidência, tanto da taxa, quanto do IPTU e do ITBI,

o fisco deve realizar suas respectivas cobranças. Além disso, caso a

obra não cumpra com os requisitos legais e com os demais

mandamentos da lei, conforme art. 265 e 266 da Lei nº 2571/2000,

é possível haver o embargo da referida obra. Tal ato, portanto,

constitui medida legal e não está atrelado ao interesse, pelo ente público,

em prejudicar a obra.

Em relação ao pedido de parcelamento do valor da taxa de

renovação do alvará de construção em não menos que 24 (vinte e

quatro) parcelas mensais e iguais, entendo haver essa possibilidade,

em observância ao art. 286 do CTM e, em especial, art. 292, inciso V,

do CTM.

DA CONCLUSÃO

Desse modo, conclui-se o seguinte:
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a) Não reconhecer a abusividade da cobrança da taxa de

renovação do alvará de construção no valor de R$

238.180,41 (duzentos e trinta e oito mil cento e oitenta

reais e quarenta e um centavos), mantendo-o sua cobrança;

b) Não há previsão legal para a redução do valor para que seja

realizada a cobrança da taxa proporcional aos 5% restantes

da obra;

c) Manutenção da multa no valor de R$ 21.448,00 (vinte e

um mil e quatro centos e quarenta e oito reais) referente ao

auto de infração nº 2023000010, tendo em vista que esta foi

aplicada legalmente;

d) Possibilidade do parcelamento do valor da referida taxa de

renovação do alvará de construção em não menos que 24 (vinte

e quatro) parcelas mensais e iguais, nos termos do art. 292,

inciso V, do CTM.

Ante o exposto, o processo foi  DEFERIDO

PARCIALMENTE,  sendo INDEFERIDO da pretensão recursal

em relação aos pedidos a); b) e c) e DEFERIDO em relação ao  pedido

d), nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2024

Ildevania Felix de Lima                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0002/2023                                         Portaria nº 0038/2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retificação – Pregão Eletrônico n° 2024.07.03.1. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que fica retificado o edital convocatório referente ao

Pregão Eletrônico nº 2024.07.03.1, cujo objeto é a aquisição de

medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com

base na listagem de “A” até “Z”, considerando o maior desconto sobre

o preço máximo consumidor, da tabela oficial de preços de

medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação

Brasileira de Comércio Farmacêutico. junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, com nova data de realização da

sessão de disputa marcada para o dia 01 de agosto de 2024, às 09:00

horas. Mais informações na Central de Compras do Município, sito

na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, Centro - CEP:

63.010-015 - Juazeiro do Norte – CE, telefone: (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.07.10-0003

Extrato de Contrato Nº 2024.07.10-0003. Dispensa de licitação Nº

2024.06.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Secretaria Municipal de Educação e a empresa J LIMA DE
ALENCAR  Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na

locação de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para
guarda de arquivos e backups, com hospedagem e nuvem e acesso

remoto disponível a usuários, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes nas disposições contratuais. Valor
Total do Contrato: R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil oitocentos

reais). Vigência Contratual até 08 (oito) meses. Signatários: Márcia
Pereira da Silva Franca e Jônatas Lima Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Julho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.07.11-0002

Extrato de Contrato. Dispensa Eletrônica Nº 2024.06.25.4. Partes:

o Município de Juazeiro do Norte/CE, por meio da Sec. Mun. de

Esporte e Juventude - SEJUV e a empresa C2X ASSESSORIA,
PROJETOS E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LIMITADA. Objeto:

Aquisição de dispositivos móveis tipo tablets e Capa de Proteção,
para suprir as demandas das atividades ministradas pela Secretaria de

Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$

19.699,00 (dezenove mil, seiscentos e noventa e nove reais). Vigência
Contratual:12 (Doze) meses. Signatários: Philippe Agnis Pinheiro

Barbosa e Thatianne Cristini Chagas.

Data de Assinatura do Contrato: 11 de julho de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 2024.06.26.1.

Objeto: Aquisição de bens móveis para suprir as necessidades de

estruturação do Arquivo Público Municipal da Secretaria Municipal

de Administração e Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): PROFISSA

DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ nº 20.365.863/0001-

70 classificado(a) no(s) Lote Único, no valor global de R$ 78.338,80

(setenta e oito mil trezentos e trinta e oito reais  e oitenta  centavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 14.133/21

– Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Administração / Leandro Saraiva Dantas de

Oliveira - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Finanças.

Data da Homologação: 11 de Julho de 2024.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023011859

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE TFE E TVS DE 2023

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -

REMESSA DE OFÍCIO

RECORRIDO: SICREDI CEARÁ - COOPERATIVA DO

ESTADO DO CEARÁ

CNPJ/CPF: 72.257.793/0025-07

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1222984

RELATOR:  JOÃO LUIZ DOS SANTOS 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO.  RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA.

IMPUGNAÇÃO TFE E T VS.

INCORPORAÇÃO. CNPJ COM SITUAÇÃO

CADASTRAL BAIXADA. RECURSO DE

OFÍCIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023011859, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido de impugnação

do contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi protocolado por SICREDI CEARÁ -

COOPERATIVA DE CRÉDITO DO ESTADO DO CEARÁ, ora

recorrida, a qual impugna a TFE e TVS ambas da competência de

2023 com a justificativa de incorporação de pessoa jurídica.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de

Primeira Instância que deferiu o pedido de impugnação do

contribuinte, com a extinção da TFE/2023 (crédito número

4129153) e da TVS/2023 (crédito número 4288816) ambas lançadas

na inscrição municipal número 1080623, nos termos do relatório e

votos dos conselheiros, que passam a fazer parte integrante do presente

julgado.

Vencido o relator João Luiz dos Santos na fundamentação

jurídica utilizada prevalecendo a fundamentação dada pelos demais

conselheiros, pela aplicação do princípio da proporcionalidade e

razoabilidade, contudo contrário ao Artigo 142 do Código Tributário

Nacional. A ocorrência da incorporação incide, com fulcro no 2bis in

idem, pelo deferimento, pela exclusão do crédito tributário.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
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FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

JOÃO LUIZ DOS SANTOS

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023010721

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

DE ISS

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -

REMESSA DE OFÍCIO

RECORRIDA: NICHOLAS A DE PAULA ARAUJO

REPRESENTAÇÃO LTDA

CNPJ/CPF: 36.552.778/0001-50

REPRESENTANTE: NICHOLAS ANDREY DE PAULA

ARAUJO

CNPJ/CPF: XXX.892.043-XX

RELATOR:  SEVERINO DA SILVA NUNES JUNIOR 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO.  RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA. ISS.

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO

MENSAL DE SERVIÇOS.

CONTRIBUINTE OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL. PAGAMENTO

REALIZADO PELO PGDAS. RECURSO

DE OFÍCIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023010721, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido de impugnação

do contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi protocolado por NICHOLAS A DE PAULA

ARAUJO REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ número 36.552.778/

0001-50, ora recorrida, devidamente representada por Nicholas

Andrey de Paula Araújo, a qual impugna o ISS dos meses de julho a

dezembro de 2020, com a justificativa de ser optante pelo Simples

Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de

Primeira Instância que deferiu o pedido de impugnação do

contribuinte, com a extinção dos créditos tributários de números

3502605; 3510275; 3518126; 3527149; 3537570 e 3547381,

referente ao ISS gerado através das Declarações Mensais de Serviço

(DMS) de competência 07/2020 a 12/2020, posto que a empresa de

fato era optante pelo regime Simples Nacional, tendo feito a

escrituração no PGDAS-D de todos os meses em análise, assim como

seu pagamento, nos termos do relatório e votos dos conselheiros, que

passam a fazer parte integrante do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024
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SEVERINO DA SILVA NUNES JUNIOR

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023010205

OBJETO: RESTITUIÇÃO DE ITBI

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -

REMESSA DE OFÍCIO

RECORRIDA: LARA CAROLINY DIAS DE FIGUEIREDO

SIDRIM

CNPJ/CPF: XXX.500.313-XX

RELATOR:  SEVERINO DA SILVA NUNES JUNIOR 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO.  RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA. ITBI.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. TRANSAÇÃO

IMOBILIÁRIA NÃO EFETIVADA. POSSUI

DÉBITOS. RECURSO DE OFÍCIO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023010205, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido do

contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi protocolado por LARA CAROLINY DIAS

DE FIGUEIREDO SIDRIM, ora recorrida, e trata de restituição do

valor pago a título de ITBI por meio do Documento de Arrecadação

Municipal (DAM) número 4345860 no dia 29/09/2023 por

pagamento PIX do banco do BRADESCO. A contribuinte declara

conjuntamente com o Cartório do 5º Ofício – Cartório Padre Cícero

e também com o Cartório do 2º Ofício – Cartório Machado, ambos

desta comarca, que desistiu da operação imobiliária de compra do

imóvel de inscrição municipal 23102. Declarando, ainda, estar ciente

das sanções civis, administrativas e criminais, previstas na legislação

pátria, em caso de declaração falsa.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de

Primeira Instância, pelo deferimento do pedido do contribuinte com

a restituição no valor integral ao recolhido, nos termos do relatório e

votos dos conselheiros, que passam a fazer parte integrante do presente

julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

SEVERINO DA SILVA NUNES JUNIOR

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA
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PROCESSO Nº: 2023011496

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE TFE DE 2019 A 2024

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -

REMESSA DE OFÍCIO

RECORRIDO: LUIZ ARTHUR GOMES ALVES – ME

CNPJ/CPF: 20.934.894/0001-02

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1132678

RELATOR:  JOÃO LUIZ DOS SANTOS

 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO.  RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA.  TFE.

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO. MEI.

BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO PELA

LEI NÚMERO 3.887/2011. RECURSO DE

OFÍCIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023011496, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido de impugnação

do contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi protocolado pelo Senhor LUIZ ARTHUR

GOMES ALVES – ME, ora recorrido, o qual impugna a TFE da

competência de 2019 a 2024, conforme Lei municipal número 3.887/

2011.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de

Primeira Instância que deferiu o pedido de impugnação do

contribuinte, com a redução de 100% das TFE (TLL no sistema) das

competências de 2019 a 2024, com base no enquadramento do

requerente como Microempreendedor Individual (MEI), nos termos

do relatório e votos dos conselheiros, que passam a fazer parte

integrante do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

JOÃO LUIZ DOS SANTOS

Relator

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2023011101

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE ISS

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - REMESSA

DE OFÍCIO

RECORRIDA: INOVA CONTABILIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 17.278.377/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1565322

REPRESENTANTE: ISMAEL MARTINS BRAGA

RELATOR:  JOÃO LUIZ DOS SANTOS 
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EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO.  RELATORIA EM

SEDE DE SEGUNDA INSTÂNCIA.

IMPUGNAÇÃO DE ISS. LANÇAMENTO

POR DECLARAÇÃO MENSAL DE

SERVIÇOS. CONTRIBUINTE OPTANTE

PELO SIMPLES NACIONAL. RECURSO DE

OFÍCIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEFERIMENTO

DO PEDIDO DO CONTRIBUINTE.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2023011101, encaminhado pela Junta de Impugnação Fiscal para o

Colegiado de Segunda Instância para reexame necessário, nos termos

do art. 263 da Lei Complementar nº 93/2013, em face da decisão de

Primeira Instância Administrativa que deferiu o pedido de impugnação

do contribuinte.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisado os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido foi protocolado pela Empresa INOVA

CONTABILIDADE LTDA, ora recorrida, devidamente representada

neste ato pelo Senhor Ismael Martins Braga, a qual impugna o ISS do

mês de julho e agosto de 2023, com a justificativa de ser optante pelo

Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, para manter a decisão de

Primeira Instância que deferiu o pedido do contribuinte, com a

extinção dos créditos tributários de números 4347002 e 4347020,

referente ao ISS gerado pela D.M.S número 07/2023 001 e D.M.S

número 08/2023 001, nos termos do relatório e votos dos

conselheiros, que passam a fazer parte integrante do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de julho de 2024.

  FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

JOÃO LUIZ DOS SANTOS

Relator

Portaria nº 0419/2024

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes
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Secretário de Administração - SEAD
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Renato Wilamis de Lima Silva
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